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Secretarias de Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE:

Nº 2.878-Exonerar, a pedido, os (as) servidores (as) abaixo citados (as) devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação 
ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE A PARTIR

1400005509.002039/2022-65 SANDRO GALINDO 
DE COUTO 303.082-2 ASSIST ADMINIST 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
05/08/2022

0030700921.000317/2022-79
CÉLIA CHARLENE 
NASCIMENTO DA 

SILVA
2120-2 ASSISTENTE DE 

REG DE COMERCIO

JUNTA 
COMERCIAL 

DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - 

JUCEPE

20/09/2022

3900001302.000017/2022-39
ÚRSULA SORAYA 

LEITE LOPES 
CASADO

402.954-2 AGENTE DE POLÍCIA SECRETARIA DE 
DEFESA SOCIAL 16/09/2022

Nº 2.879-Exonerar, a pedido, a servidora abaixo citada devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento de 
débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado, a partir da publicação.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE

2300011209.000571/2022-16 KAROLYNY ALVES 
CLAUDINO 371.226-5 ANALISTA EM SAÚDE SECRETARIA DE 

SAÚDE

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 
1000, de 16 de abril e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e Alterações, RESOLVE:

Nº 2.880-Colocar à disposição da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, a servidora Sandra Wanderley Lubambo, matrícula 
nº451.346-0, da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, com ônus para o órgão de origem, a partir de 30.09.2022 até 31.12.2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo 
Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, RESOLVE:

Nº 2.881-DISPENSAR da Gratifi cação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 
Pernambuco os servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/
ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

LINDIANE MARIA GOMES 402.033-2 SAD 01/03/2022 0001200151.000362/2022-15
ANTÔNIO GALDINO DOS 

SANTOS NETO 395.423-4 SAD 01/07/2022 0001200151.000362/2022-15

MARINETE NEVES LEITE 175.505-6 SEE 01/09/2022 1400003046.000319/2022-06
CARLOS JOSÉ DE AZEVEDO 

BATISTA 11.242-9 IPEM 01/10/2022 0030500002.002879/2022-30

ISRAEL NUNES DOS SANTOS 124.899-5 SES 01/10/2022 2300012129.000007/2022-56

Nº 2.882-ATRIBUIR a Gratifi cação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco aos 
servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/
ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

DEIVSON MICHEL GOMES 
DE SENA 300.894-0 SEE 01/10/2022 1400003046.000282/2022-16

ELIANE MARIA DE CARVALHO 143.594-9 SEE 01/10/2022 1400003046.000282/2022-16
DANIEL DE VASCONCELOS 

BOTELHO DE ANDRADE 11.153-8 IPEM 01/10/2022 0030500002.002879/2022-30

CESAR MARCELINO 
MONTEIRO 253.349-9 SEE 01/10/2022 1400003046.000364/2022-52

MARIA MYLLENA SOLEDADE 
VERA CRUZ DA SILVA 240.027-8 SEE 01/10/2022 1400003046.000364/2022-52

SAADIA ALBUQUERQUE DE 
SENA 228.826-5 SES 01/10/2022 2300012129.000007/2022-56

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 344, de 30.12.2016, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.050, de 18.01.2017, RESOLVE:

Nº 2.883-DISPENSAR da Gratifi cação de Incentivo pela Participação na Gestão e Higienização dos Cadastros de Fornecedores, 
Materiais e Serviços, inclusive de Engenharia, os servidores abaixo relacionados: 

NOME MATRÍCULA NÍVEL ORGÃO/
ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

DAVID DA SILVA 
BARBOZA 381.840-3 NÍVEL CENTRAL SAD 01/10/2022 0001200164.001044/2022-22

JAQUELINE DINIZ 
BARROS 324.625-6 ESPECIALISTA SAD 01/10/2022 0001200164.001044/2022-22

Nº 2.884-ATRIBUIR a Gratifi cação de Incentivo pela Participação na Gestão e Higienização dos Cadastros de Fornecedores, materiais e 
serviços, inclusive de engenharia, aos servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA NÍVEL ORGÃO/
ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

JAQUELINE DINIZ 
BARROS 324.625-6 NÍVEL CENTRAL SAD 01/10/2022 0001200164.001044/2022-22

DAVID DA SILVA 
BARBOZA 10.357-8 ESPECIALISTA UPE 01/10/2022 0001200164.001044/2022-22

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na Lei Complementar nº 85, de 31.03.2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02.03.2012, RESOLVE:
 
Nº 2.885-ATRIBUIR a Gratifi cação pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, aos servidores 
abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/
ENTIDADE A PARTIR DE PROCESSO SEI

MILENA MATIAS DE ALMEIDA SILVA 423.173-2 SES 01/10/2022 2300000039.001643/2022-25
FRANCISCA NOVAIS CALHEIROS DE 

CASTRO 22.403-0 IRH 01/10/2022 0030308057.000095/2022-54

MARIA JOSÉ CHAGAS MONTEIRO 12.348-0 IRH 01/10/2022 0030308070.000010/2022-60

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº 40.200, 
de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005336.001939/2022-14, RESOLVE:

Nº 2.886-Autorizar o afastamento integral da servidora TALITA ALVES DE SOUZA RIBEIRO, Professora, matrícula nº 394.136-1, para o 
exercício das atividades relativas ao Mestrado Profi ssional em Letras (PROFLETRAS), promovido pela Universidade Federal da Paraíba 
- UFPB, da data de publicação desta portaria até 30 de março de 2024, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos 
e vantagens inerentes ao cargo.

CIRILO JOSE CABRAL DE HOLANDA CAVALCANTE
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 371 DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 17/04/2014, RESOLVE: 1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, 
com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, 
o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900032454.000370/2020-47 (25993229), devidamente publicada no Aditamento 
ao Boletim Interno nº 035, de 11/07/2022 (26131854), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-
militar VANILSON FERREIRA DA SILVA, Maj. PM, matrícula nº 25882-2, ocorrida em 09/05/2020; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, na fração de 1/3 
(um terço), para as dependentes habilitadas do referido militar: MARIA AUXILIADORA DE JESUS SILVA FERREIRA, MARIA LUISA DE 
JESUS SILVA FERREIRA e JOÃO GABRIEL FERREIRA ALEXANDRE, respectivamente, viúva e fi lhos.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

PORTARIA CONJUNTA SAD/SEFAZ Nº 149, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 14.538, de 14 
de dezembro de 2011 e alterações, e na autorização da Resolução nº 037, de 04 de agosto de 2022, da Câmara de Política de Pessoal 
(CPP), homologada por meio do Ato nº 3372, de 15 de agosto de 2022, publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, de 16 de 
agosto de 2022, bem como os termos da Lei Complementar nº 107, de 14 de abril de 2008 e suas alterações, RESOLVEM:
 
I - Abrir Concurso Público para o provimento de 20 (vinte) vagas para o cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Estadual - AFTE, de nível 
superior, constantes no Edital, observados os termos da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968.
II - Determinar que o concurso regido por esta Portaria Conjunta seja válido por 2 (dois) anos, contados da data de publicação da 
homologação do resultado fi nal, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período.
III - Esclarecer que os candidatos que vierem a ocupar o cargo de que trata o item I desta Portaria Conjunta serão regidos pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco, instituído pela Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e suas alterações, e pelas 
legislações específi cas do cargo.
IV - Instituir a Comissão responsável pela Coordenação do Concurso, fi cando desde já designados os seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro:

NOME CARGO INSTITUIÇÃO
Walclecia Aparecida dos Santos Lustosa Superintendente de Gestão de Pessoas SEFAZ/PE
Alberto Mário de Souza Carvalho Gerente Jurídico da Fazenda SEFAZ/PE
Leonardo Henrique Fernandes Bezerra Gestor Governamental SAD/PE
Heliane Lucia de Lima Gestor Governamental SAD/PE

V - Autorizar que o certame seja executado pela Fundação Carlos Chagas, a qual será responsável pela criação de todos os instrumentos 
necessários para execução do concurso público de que trata esta Portaria Conjunta e pela divulgação dos seus resultados, além de todos 
os comunicados que se fi zerem necessários.

VI - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração do Estado de Pernambuco

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
Secretário da Fazenda do Estado de Pernambuco

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD/PE

SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ/PE
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA AUDITOR FISCAL DO TESOURO ESTADUAL Nº 001/2022 – SEFAZ/PE

ABERTURA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DEPERNAMBUCO,tendo em vista o disposto 
na Constituição do Estado de Pernambuco; na Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, e suas alterações; na Lei Complementar nº 107, 
de 14 de abril de 2008 e suas alterações;na Lei Complementar nº 480, de 30 de março de 2022 e suas alterações; na Lei nº 14.538, de 
14 de dezembro de 2011, e suas alterações; tornam pública a realização de concurso público para o provimento de vagas no cargo de 
AuditorFiscaldoTesouroEstadual–AFTE, mediante as condições estabelecidas neste edital.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, e seus anexos, e será executado pela Fundação Carlos Chagas.
1.2 O Concurso Público será realizado com vistasao preenchimento de 20 (vinte) vagas do cargo de Auditor Fiscaldo Tesouro Estadual–AFTE.
1.3 O Concurso Público constará de etapa única composta por 02 (duas) provas, Prova1 (P1) e Prova 2 (P2).As provas terão caráter 
eliminatório e classifi catórioeserãorealizadas emum único dia (domingo).
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123, 
de 20 de Julho de 1968, e suas alterações), à Lei Complementar nº 107, de 14 e abril de 2008, e suas alterações, bem como a outras 
legislações pertinentes.
1.5 O cargo, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas, o valor da inscrição e a remuneração inicial são os estabelecidos no 
Capítulo 2 deste Edital.
1.6 A descrição das atribuições básicas do Cargoconsta do Anexo II deste Edital, conforme consta na Lei Complementarn°107,de 14de 
abril de 2008, e suas alterações.
1.7 O Conteúdo Programático consta do Anexo III deste Edital.
1.8 O Cronograma previsto de provas e publicações consta no Anexo IVdeste Edital.
1.9 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao candidato – 
SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, ou pelo telefone (011) 
3723-4388, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 10 às 16 horas (horário de Brasília).

2.  DO CARGO
2.1  A escolaridade/pré-requisito e a remuneração inicial do cargo são os estabelecidos na Lei Complementarn°107,de 14de abril de 
2008, e suas alterações, e o número de vagas é o estabelecido a seguir.

2.1.1 Compõem os vencimentos dos titulares dos cargos do GOATE as seguintes parcelas:

I. Vencimento-base no valor de R$ 13.712,86 (Treze mil, setecentos e doze reais e oitenta e seis centavos);

II.  Gratifi cações por Resultados do GOATE - GRG (valor variável);

III.  Participação no ingresso de receitas provenientes de multas relativas a impostos estaduais (valor variável);

2.1.2Além das vantagens previstas na Constituição da República e na Constituição do Estado de Pernambuco, serãoasseguradas aos 
titulares de cargos do GOATE as seguintes vantagens de natureza pecuniária:

I. Gratifi cação de Risco de Vida, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento-base (atualmente, no valor de R$ 685,64 
(seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos);

II. Gratifi cação de Operações Fiscais, em função da Região Fiscal onde o servidor desempenhar suas atividades externas de fi scalização 
de tributos, nos seguintes percentuais sobre o vencimento-base:

a) 3% (três por cento), quando em exercício na I Região Fiscal;
b) 9% (nove por cento), quando em exercício na II Região Fiscal;
c) 15% (quinze por cento), quando em exercício na III Região Fiscal;

III. Gratifi cação de Administração Fiscal, pelo desempenho de atividades internas relativas à administração fi scal, abrangendo, inclusive, 
o julgamento de processos, da Secretaria da Fazenda;
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IV. Gratifi cação de Responsabilidade Fiscal, pelo desempenho de atividades relativas à administração fi nanceira do Tesouro Estadual.

2.1.2.1 As gratifi cações de que tratam os incisos III e IV corresponderão à aplicação dos seguintes percentuais sobre o vencimento-base:

a) 3% (três por cento), quando em exercício na I Região Fiscal;
b) 9% (nove por cento), quando em exercício na II Região Fiscal;
c) 15% (quinze por cento), quando em exercício na III Região Fiscal;

Cargo
Escolaridade/Pré-requisito

(a ser comprovado no ato da 
posse)

Total de vagas(1)
Vagas reservadas 
a candidatos com 

defi ciência (2)

Vagas ampla 
concorrên-

cia
Carga Horária

Auditor Fiscal 
doTesouroEsta-

dual– AFTE

Diploma,devidamenteregistra-
do,deconclusãodecursodegra-
duaçãode nível superior em 
qualquer área de formação,for-
necidoporInstituiçãoreconheci-
dapelo MinistériodaEducação.

20 1 19 30h semanais

Notas:
 (1) Total de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com defi ciência)
 (2) Reserva de vagas para candidatos com defi ciência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 6 deste Edital.

2.2 A carga horária de trabalho dos servidores públicos, em exercício na Secretaria da Fazenda, será de 30 (trinta) horas semanais, 
conforme previsto na Portaria SF n° 116, de 14.11.2003.
2.2.1 No tocante aos servidores em atuação em Postos e Terminais Fiscais do Estado, será adotada a jornada especial de trabalho em 
regime de plantão, conforme estabelecido na Portaria SF nº 117, de 26.06.2015.

3.  DA LOTAÇÃO

3.1  O exercício do servidor será efetivado nas vagas existentes nas Regiões Fiscais, localizadas na Região Metropolitana do Recife, 
Caruaru e Petrolina, no sentidointerior-capital, por opção do servidor, respeitada a ordem de classifi cação no respectivo concurso e 
ematendimento aos demais critérios estabelecidos neste edital.

4.  DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

4.1  O candidato selecionado no concurso público de que trata este Edital será investido no cargo se atender, cumulativamente, 
àsseguintesexigênciasnadatadaposse:
ter sido aprovado e classifi cado no concurso público, na forma estabelecida nesteEdital,seusAnexos eemsuas eventuaisRetifi cações;
ter nacionalidade brasileira ou portuguesa. No caso de nacionalidade portuguesa, estaramparadopelo Estatuto 
deIgualdadeentreBrasileirosePortugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, naforma do artigo 12, § 1º, da 
Constituição da República Federativa doBrasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº03/1994, nostermos do Decreto 
federaln°3.927/2001;
gozardosdireitospolíticos;
estarquitecomasobrigaçõeseleitorais;
estar quite com as obrigações do Serviço Militar (se candidato dosexomasculino);
teridademínimade18(dezoito)anos completos na data da posse, ou ser emancipado civilmente;
gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho (NSPS) 
da Secretaria de Administração (SAD);
não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos;
possuira escolaridade para o ingresso no cargo, conforme o Capítulo 2 deste edital;
cumprir as determinações do edital.

5.  DAS INSCRIÇÕES
5.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.1.1  Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso.
5.2  Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social aos travestis e transexuais durante o concurso, nos termos deste item 
5.19 e subitens deste Capítulo.
5.2.1  Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifi ca e é socialmente reconhecida.
5.2.2  Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao certame, o candidato deve enviar 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, solicitação de inclusão do nome social digitalizada, 
assinada pelo candidato, em que conste o nome civil e o nome social.
5.3  As inscrições fi carão abertas, exclusivamente via internet, no período provável estabelecido no Cronograma (Anexo IV), de 
acordo com o item 5.4 deste Capítulo.
5.3.1  As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério daSecretaria da Fazenda 
do Estado de Pernambuco e/ou da Fundação Carlos Chagas.
5.3.2  A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação de prorrogação feita no sitewww.concursosfcc.com.br.
5.4  Para inscrever-se, via internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o período 
das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos 
abaixo:
5.4.1  Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela internet.
5.4.2  Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição exclusivamente por meio de boleto bancário, gerada no próprio site da 
Fundação Carlos Chagas, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, até a data limite 
para pagamento estabelecida no item 5.3, no valor de: R$ 250,00 (duzentos ecinquenta reais).
5.4.2.1 O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o pagamento do 
valor da inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via internet. O pagamento deverá ser realizado em 
qualquer banco do sistema de compensação bancário.
5.4.2.2  O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do horário bancário.
5.4.2.3 O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos previstos nos itens 5.3 e 5.4 deste 
Capítulo.
5.4.2.4 É dever do candidato manter sob sua guarda cópia do boleto bancário pago, inclusive no dia da realização das provas, de maneira 
a dirimir eventuais dúvidas.
5.4.3 A partir de data provável estabelecida no Cronograma (Anexo IV) o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da 
Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (011) 
3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verifi car o ocorrido.
5.4.4 A inscrição somente será confi rmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela instituição bancária.
5.4.4.1  Não serão consideradas as inscrições nas quais seu pagamento seja realizado no último dia, após os horários limites 
estabelecidos pelas instituições fi nanceiras escolhidas peloscandidatos, a quem incumbe tal verifi cação. Isso porque,se efetuados pela 
Internet ou por meio dos Caixas Eletrônicos, os pagamentos realizados fora de tais horários são considerados como extemporâneos e 
essas operações farão parte do movimento do próximo dia útil da instituição bancária.
5.4.4.2  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e casas lotéricas na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.
5.4.5  Efetivada a inscrição, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de devolução dos valores pagos a título de inscrição no 
certame.
5.4.6 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as solicitações de 
inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições.
5.4.7 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identifi cação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.
5.4.8 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco não se responsabilizam por solicitações de 
inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
5.4.9 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
5.5  No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que constam deste Edital, bem como 
declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados, de forma a possibilitar a efetiva 
execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação dos seus 
nomes, números de inscrição, critérios de desempate e das suas notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência 
que regem a Administração Pública e nos termos da Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
5.5.1 Não serão fornecidas a terceiros informações e/ou dados pessoais, sensíveis ou não, de candidatos.
5.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Secretaria 
da Fazenda do Estado de Pernambucoe à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher 
o documento ofi cial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
5.7 Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção das pessoas enquadradas em uma das 
seguintes condições, conforme Lei nº 14.538/2011 e suas alterações:
5.7.1  Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto Federal 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007.
5.7.1.1  A comprovação noCadastro Único será feita pelo Número de Identifi cação Social – NIS, do próprio candidato, além dos dados 
solicitados no Requerimento de Isenção via internet.

5.7.1.2  A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao órgão gestor do 
CadÚnico.
5.7.2 For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, mediante declaração 
de que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, conforme modelo constante 
do Anexo I deste Edital.
5.7.3  Ao doador regular de sangue e/ou medula óssea, tendo sido considerado apto por entidade reconhecida pelo Governo do 
Estado de Pernambuco, respeitadas as portarias e resoluções do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA):
5.7.3.1  Doadores de Sangue: documento expedido pela entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, com registro 
de doação mínima de três vezes para homens e de duas vezes para mulheres, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de 
publicação do edital do concurso.
5.7.3.2 Doador de medula óssea: documento de inscrição no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) e declaração 
expedida por entidade reconhecida pelo Governo do Estado de Pernambuco, informando da condição de doador há pelo menos 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de publicação do edital do concurso.
5.7.4  Doador de livros ao “Banco do Livro” do Estado de Pernambuco, de que trata a Lei nº 12.606, de 21 de junho de 2004, 
mediante documento expedido pelo órgão gestor do “Banco do Livro”, com registro de doação mínima de 50 (cinquenta) livros, nos 
últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de publicação do edital do concurso. 
5.7.5  Ao candidato que houver concluído o ensino médio ou técnico em instituição pública de ensino, há menos de 3 (três) 
anos da data de publicação do edital do concurso, conforme a Lei Estadual nº 14.538/2011, mediante apresentação de certifi cado, 
conforme o caso, de conclusão do ensino técnico, do ensino médio ou histórico escolar, que demonstre inequivocamente a data de 
conclusão; bem como a comprovação de hipossufi ciência econômica, mediante declaração de que é membro de família de baixa renda, 
nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, conforme modelo constante do Anexo I deste Edital.
5.7.6 Às pessoas com defi ciência, em consonância com o disposto na Constituição do Estado de Pernambuco, desde que respeitados 
os seguintes critérios:
a) a comprovação da defi ciência será apresentada na forma deste edital, através de documento ofi cial, sendo vedada a autodeclaração, 
anexando ao formulário de solicitação o laudo médico redigido em letra legível com a espécie e o grau ou nível da defi ciência da qual o 
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classifi cação Internacional de Doença – CID, com citação 
por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. 
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.
b) em caso de reprovação na perícia médica, o candidato deverá ressarcir ao Estado o valor das despesas referentes ao gasto por ele 
despendido.
5.8 O requerimento de isenção do pagamento de que tratam os itens 5.7.1 a5.7.6somente será realizado via internet www.
concursosfcc.com.br, no período provável estabelecido no Cronograma (Anexo IV).
5.9 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor das afi rmativas.
5.10 Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) pleitear a isenção, sem apresentar o documento previsto nos itens 5.7.1 a 5.7.6e respectivos subitens.
5.11 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.
5.11.1  Aqualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu 
pedido.
5.12 A partir de data provável estabelecida no Cronograma (Anexo IV)o candidato deverá verifi car no endereço eletrônico da Fundação 
Carlos Chagas www.concursosfcc.com.bros resultados da análise das inscrições com isenção de pagamento do valor da inscrição.
5.13 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, não 
gerando boleto bancário para pagamento de inscrição.
5.14 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo 
de 3 (três) dias úteis após a publicação, no sitewww.concursosfcc.com.br, vedada a juntada de documentos.
5.14.1  Após a análise dos recursos será divulgado no sitewww.concursosfcc.com.br o resultado dos requerimentos deferidos e 
indeferidos.
5.15 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do certame deverão gerar o boleto bancário 
no site da Fundação Carlos Chagas e pagar a inscrição até a provável data limite estabelecida no Cronograma (Anexo IV), de acordo com 
os itens 5.3 e 5.4 deste Capítulo, sob pena de exclusão do concurso público se não o fi zerem.
5.15.1  Cabe aos candidatos aguardarem o resultado da análise dos recursos dos requerimentos de isenção, para que, se for o caso, 
regularizarem a inscrição conforme itens 5.3 e 5.4 e seus subitens deste Capítulo.
5.15.1.1 Os candidatos que não observarem o disposto no item 5.15.1 e efetuarem o pagamento do valor da inscrição terãoseu pedidode 
isenção automaticamente cancelado e sua inscrição será confi rmada pelo pagamento.
5.16 A Fundação Carlos Chagas e aSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambuconão se responsabilizam por falhas no envio 
dos arquivos, tais como arquivos em branco ou incompletos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
5.17 Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, transferência, PIX, DOC, ordem de pagamento condicional e/ou 
extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especifi cadas neste Edital.
5.18 A Fundação Carlos Chagas e aSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para prestar as provas ou em atendimento a quaisquer outras convocações referentes ao concurso ou necessárias a sua 
nomeação.
5.19 O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá anexar solicitação, 
assinada, contendo todas as informações necessárias para o atendimento, bem como o atestado médico ou de especialista que comprove 
a necessidade do atendimento especial, no link de Inscrição via internet, até a data de encerramento das inscrições conforme período 
provável estabelecido no Cronograma (Anexo IV), a fi m de que sejam tomadas as providências cabíveis. A não observância do período 
para solicitação ensejará oindeferimento do pedido.
5.19.1  Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar ao formulário de Inscrição, solicitação assinada e contendo todas 
as informações necessárias ao atendimento, bem como anexar atestado médico ou de especialista que comprove a necessidade do 
atendimento.
5.19.2  O atendimento às condições solicitadas fi cará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.20 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, mediante 
prévia solicitação em campo próprio no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, com direito a levar acompanhante que será 
o responsável pela guarda da criança lactente, na forma do art. 23D da Lei estadual nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas 
alterações.
5.20.1.  Terá o direito previsto noitem 5.20, a candidata cujo fi lho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização da prova.
5.20.2  A prova da idade da criança será feita mediante declaração assinada, apresentada durante o período de inscrições, no link de 
Inscrição via internet, nos termos do item 5.20, e a apresentação da respectiva certidão de nascimento durante a realização da prova.
5.20.3  A criança deverá estar acompanhada de adulto responsável pela sua guarda com mais de 18 (dezoito) anos de idade (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado, não podendo o adulto responsável ter acesso a telefone celular 
e demais aparelhos eletrônicos, os quais deverão permanecer lacrados.
5.20.4  A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para o fechamento dos portões, 
fi cando com a criança lactente em sala reservada para a fi nalidade de guarda, próxima ao local de aplicação das provas.
5.20.4.1 O adulto responsável pela guarda da criança não poderá portar armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo 
porte, sob pena de não permanecer no local de realização das provas.
5.20.5  Não será disponibilizado pela Fundação Carlos Chagas ou pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco, pessoa que 
assuma a responsabilidade pela guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.
5.20.6 Sempre que necessário, a candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação pelo período de até 30 (trinta) minutos, 
por fi lho.
5.20.6.1 O tempo despendido durante a amamentação será acrescido, em igual período, ao tempo limite de realização da prova.
5.20.7  Na sala reservada para amamentação, fi carão somente a lactante, a criança e a fi scal, sendo vedada a permanência de quaisquer 
outras pessoas.
5.21 O candidato que não solicitar condição ou atendimento especial, nos termos deste Edital, até o término das inscrições, seja qual 
for o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.
5.22 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

6.  DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Em obediência ao disposto no artigo 97, inciso IV, alínea “a”, da Constituição do Estado de Pernambuco e do art. 22 da Lei nº 
14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) e o mínimo de uma vaga 
para pessoas com defi ciência.
6.1.1 O primeiro candidato com defi ciência classifi cado no concurso será convocado para ocupar a 2ª (segunda) vaga aberta, enquanto 
os demais candidatos com defi ciência classifi cados serão convocados, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas providas, correspondentes às 
21ª, 41ª, 61ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classifi cação, durante o prazo de validade do concurso.
6.1.2 As vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito do item anterior, pelo fato 
de não resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas.
6.1.3 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 6.1.2 serão convocados exclusivamente candidatos com defi ciência 
classifi cados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos 
da listagem geral.
6.1.4 A reserva de vagas para candidatos com defi ciência, mencionada no item 6.1, não impede a convocação de candidatos 
classifi cados, constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.
6.2 Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012; 
no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei Federal nº 14.126, de 22 
de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, 
ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015.
6.3 As pessoas com defi ciência, resguardadas as condições especiais previstas na forma da lei, participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação.
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6.3.1  As condições especiais deverão ser requeridas por escrito, durante o período das inscrições, conforme instruções contidas no 
item 6.4 deste Capítulo.
6.3.2  O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova fi cará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido.
6.4 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com defi ciência, especifi cando-a no Formulário de Inscrição, 
e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período provável de inscrições constante no 
cronograma (Anexo IV), a documentação relacionada abaixo via Internet, legível, sem rasuras e sem cortes, por meio do link de inscrição 
do Concurso Público www.concursosfcc.com.br:
a)  O Laudo Médico que deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da defi ciência da qual o(a) 
candidato(a) é portador(a), com expressa referência ao código correspondente de Classifi cação Internacional de Doença – CID, com 
citação por extenso do nome do(a) candidato(a), carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável 
por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data do início das 
inscrições.
b)  O candidato com defi ciência visual, que necessitar de prova especial em Braile, ou Ampliada, ou a necessidade de leitura de sua 
prova, ou software de Leitura de Tela, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 
escrito, até o término das inscrições, especifi cando o tipo de defi ciência;
c)  O candidato com defi ciência auditiva, que necessitar do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições;
d)  O candidato com defi ciência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justifi cativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua defi ciência.
e)  O candidato com defi ciência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada na letra 
“a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da 
prova, designação de fi scal para auxiliar no manuseio das provas e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados 
para cadeira de rodas etc, especifi cando o tipo de defi ciência.
6.4.1  Aos candidatos com defi ciência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema 
e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fi m, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.
6.4.2  Aos candidatos com defi ciência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse 
sistema.
6.4.2.1  O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho 
de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24.
6.4.3  Para os candidatos com defi ciência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação 
(durante o período de inscrições).
6.4.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText(ampliação ou leitura).
6.4.3.2  Na hipótese de serem verifi cados problemas técnicos no computador e/ou no software mencionados no item 6.4.3.1, será 
disponibilizado ao candidato, fi scal ledor para leitura de sua prova.
6.5 Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste Capítulo serão considerados candidatos 
sem defi ciência, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas.
6.5.1  Na data provável estabelecida no cronograma (Anexo IV) serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas www.
concursosfcc.com.br, a lista contendo o deferimento das condições especiais solicitadas para as Provas, bem como a relação dos 
candidatos que concorrerão às vagas reservadas.
6.5.1.1  Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “a”, item 6.4 deste Capítulo.
6.5.1.2  O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá consultar por meio de link disponível no 
sitewww.concursosfcc.com.bros motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação 
na data provável estabelecida no cronograma (Anexo IV), no site www.concursosfcc.com.br, vedada a juntada de documentos.
6.5.1.3  Na data provável estabelecida no cronograma (Anexo IV) serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas www.
concursosfcc.com.bras respostas aos recursos interpostos.
6.5.1.4  O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com defi ciência, sem prejuízo 
do atendimento das condições especiais para realização da prova, se houver.
6.6 As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 6.4 deste Capítulo, estarão 
disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.
6.6.1  É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto dos arquivos.
6.6.2  A Fundação Carlos Chagas e aSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambuconão se responsabilizam por falhas no envio 
dos arquivos, tais como arquivos em branco ou incompletos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
6.7 O candidato com defi ciência deverá declarar, no ato da inscrição:
a) se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoa com defi ciência;
b) que está ciente das atribuições do cargo para o qual pretende inscrever-se;e
c) que estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições para fi ns de habilitação no estágio probatório.
6.7.1  O candidato com defi ciência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com defi ciência deverá encaminhar Laudo 
Médico, de acordo com o item 6.4 deste Capítulo.
6.7.2  O envio de Laudo Médico não caracteriza atendimento imediato de prova e/ou condição especial. O candidato com defi ciência 
deverá encaminhar, também,a solicitação de prova e/ou condição especial por escrito, de acordo com as alíneas do item 6.4 deste 
Capítulo.
6.7.2.1  A solicitaçãode prova e/ou condição especial para sua realização deverá ser realizada no período das inscrições; fora desse 
período, essa solicitação fi cará sujeita à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, especialmente, quando requerida 
no dia de realização das provas.
6.8 O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com defi ciência, se habilitado, terá seu nome publicado em 
lista específi ca e fi gurará também na lista de classifi cação geral, caso obtenha pontuação/classifi cação necessária, na forma deste Edital.
6.9 O candidato com defi ciência aprovado e classifi cado no Concurso, quando convocado, será submetido à Perícia Médica que 
será promovida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho (NSPS) da Secretaria de Administração (SAD), 
ato essencial ao provimento do cargo, exigido na posse, objetivando verifi car se a defi ciência se enquadra art. 2º da Lei nº 14.789, de 
1º de outubro de 2012; no art. 1º, § 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei 
Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Defi ciência e 
seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 13.146/2015.
6.9.1 Para a avaliação, o candidato com defi ciência deverá apresentar documento de identidade original e Laudo Médico (original ou 
cópia autenticada) expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a espécie e o grau ou nível de 
defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da defi ciência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão.
6.9.2  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justifi car o atraso ou a ausência do candidato com defi ciência 
à avaliação tratada no item 6.9, salvo nos casos de força maior.
6.9.3  Será eliminado da lista de candidatos com defi ciência aquele cuja defi ciência assinalada no Formulário de Inscrição não for 
constatada de acordo com o item 6.9, bem como aquele que não comparecer à avaliação prevista no referido item, devendo o 
candidato permanecer apenas na listagem geral de classifi cação, desde que tenha obtido pontuação/classifi cação para tanto nos 
termos deste Edital.
6.9.3.1  O candidato será eliminado do certame, caso não tenha obtido a pontuação/classifi cação indicada nos Capítulos 9 e 10 
deste Edital.
6.10 A Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambucoe a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos convocados para a avaliação de que trata o item 6.9.
6.11 As vagas que não forem providas por falta de candidatos com defi ciência ou por reprovação no Concurso ou na avaliação médica, 
esgotadas as listagens de pessoas com defi ciência, serão preenchidas pelos demais candidatos
6.12 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado para 
as vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.
6.13 O laudo médico apresentado no período das inscrições terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.
6.14 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a defi ciência apresentada pelo candidato também será avaliada durante o 
estágio probatório.
6.14.1  Durante o estágio probatório, a compatibilidade das atribuições do cargo com a defi ciência continuará sujeita à avaliação, 
podendo, o seu resultado, acarretar a exoneração do servidor.
6.15 A perícia médica decidirá, motivadamente, sobre:
a) a qualifi cação do candidato enquanto pessoa com defi ciência, observando obrigatoriamente os critérios
estabelecidos pelo art. 2º da Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012;
b) solicitação de laudos e exames pertinentes e complementares para a conclusão pericial.
6.15.1 O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado pessoa com defi ciência terá seu nome
excluído da lista de classifi cados para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classifi cação
para as vagas de concorrência geral, desde que tenha obtido pontuação/classifi cação para tanto nos termos deste Edital.
6.15.2 Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de três dias úteis do seu
recebimento, endereçado e direcionado ao Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho, vinculado
à Secretaria de Administração, localizado à Rua Tabira, 252, Boa Vista, Recife (PE) – CEP 50050-330.
6.15.3 Após a nomeação, o candidato não poderá se utilizar da defi ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no
certame para justifi car a concessão de licença médica, readaptação ou aposentadoria por invalidez,
ressalvados os eventuais casos em que ocorrer o agravamento da defi ciência.
 
7. DAS PROVAS
7.1 O Concurso compreenderá as provas, disciplinas, número de questões por disciplinas, peso, total de acertos ponderados, caráter e 
duração, conforme quadro a seguir:

Conhecimentos 
Gerais (P1)

Número de 
questões por 

disciplina
Total de questões Peso Total de Acertos

Ponderados Caráter Duração da 
prova

Língua Portuguesa 10

80 1 80
Eliminatório 
e Classifi ca-

tório
4h

Raciocínio Lógico 
Matemático e 

Estatística
10

Direito Constitucional 10
Direito Administrativo 10
Direito Empresarial/

Penal/Civil 10

Contabilidade Geral e 
de Custos 10

Tecnologia da 
Informação 10

Economia e Finanças 
Públicas 10

Conhecimentos 
Específi cos (P2)

Número de 
questões por 

disciplina
Total de questões Peso Total de 

AcertosPonderados Caráter Duração da 
prova

Direito Tributário 20

80 2 160
Eliminatório 
e classifi ca-

tório
4h

Legislação Tributária 25
Auditoria Fiscal 15

Contabilidade Pública 10
Direito Financeiro 10

7.2  As Provas de Conhecimentos Gerais (P1) e Conhecimentos Específi cos (P2) constarão de questões objetivas de múltipla escolha 
com 5 (cinco) alternativas cada e versarão sobre o conteúdo programático constante do Anexo III do presente Edital.

8.  DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
8.1  As Provas Objetivas serão realizadas na cidade doRecife – Estado de Pernambuco, com previsão de aplicação para o dia 
provável e período, conforme Anexo IV.
8.2  A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.
8.2.1  Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes nos colégios localizados na cidade 
indicada no item 8.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas 
para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
8.2.2 As medidas protetivas quanto à Covid-19 serão observadas de acordo com as recomendações sanitárias vigentes dos Órgãos 
governamentais competentes quando da realização das provas.
8.2.3  Havendo alteração da data prevista, as provas ocorrerão nodomingos e/ou feriados.
8.3  A confi rmação das datas e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 
Convocação para Provas, no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.bre por meio de Cartões Informativos que serão 
encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no Formulário de Inscrição 
esteja completo e correto.
8.3.1  O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.
8.3.1.1  Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico registrado no Formulário de Inscrição 
esteja incompleto ou incorreto.
8.3.1.2  A Fundação Carlos Chagas e aSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambuconão se responsabilizam por informações de 
endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto ou por 
problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio eletrônico cheia, fi ltros anti-spam, eventuais truncamentos 
ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verifi car as 
informações que lhe são pertinentes.
8.3.2  A comunicação feita por e-mail não tem caráter ofi cial, sendo meramente informativa. O candidato deverá acompanhar pelo site 
da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.bra publicação do Edital de Convocação para Provas.
8.3.2.1  O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não 
desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas disponível no site da Fundação Carlos Chagas www.
concursosfcc.com.br.
8.4  O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou existindo 
dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato 
– SAC - da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (011) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de 
Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br.
8.5  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e local constantes no Cartão Informativo e no 
site da Fundação Carlos Chagas.
8.6  Os eventuais erros de digitação verifi cados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, ao número de documento de identidade, ao sexo, à 
data de nascimento, ao endereço e ao critério de desempate deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas www.
concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes da página do concurso, até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das 
provas.
8.6.1  O link para correção de cadastro será disponibilizado no 1º (primeiro) dia útil após a aplicação das provas.
8.6.2  O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 8.6 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.
8.7 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original, impresso, que 
bem o identifi que, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteiras expedidas 
por órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos, etc.); Certifi cado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação em papel (com fotografi a na forma da Lei nº 9.503/97), bem como 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.
8.7.1  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de 
habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento em formato digital, carteira nacional de habilitação sem foto, 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade.
8.7.2  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi cação do candidato.
8.7.3  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identifi cação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário 
próprio.
8.7.4  A identifi cação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identifi cação gere dúvidas quanto à fi sionomia, à 
assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identifi cação.
8.8 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
8.8.1  O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da prova como justifi cativa de sua ausência.
8.8.2  O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do Concurso Público.
8.9 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios 
candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitada aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase contida 
nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico.
8.9.1  Na impossibilidade, devidamente justifi cada, de transcrição da cópia manuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, 
em campo específi co, por três vezes.
8.9.2  Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa do 
caderno de questões ou apor sua assinatura, em campo específi co.
8.9.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha de Respostas visam atender ao disposto no item 12.6, 
Capítulo 12 deste Edital.
8.10 Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específi cas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por 
erro do candidato.
8.11 Nas Provas Objetivas, na Folha de Respostasnão deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
8.11.1Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
8.11.2  Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
8.11.3  O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas das Provas Objetivas, com caneta esferográfi ca de material 
transparente e tinta preta ou azul.
8.12 O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta esferográfi ca de material transparente 
tinta preta ou azul, além da documentação indicada no item 8.7 deste Capítulo.
8.13 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fi scal da sala o Caderno de Questões e a Folha de Respostas, salvo após 
decorridas 3 (três) horas do início da prova o candidato poderá levar o Caderno de Questões da Prova.
8.13.1  Nas Provas Objetivas, o candidato poderá anotar suas respostas em meio autorizado pela Fundação Carlos Chagas, o qual será 
informado durante a aplicação das provas.
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8.14 Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
8.15 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na folha de respostas, em especial seu nome, número de 
inscrição e número do documento de identidade.
8.16 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente nas Folhas e/ou nos Cadernos de Respostas das Provas serão de 
inteira responsabilidade do candidato.
8.16.1  Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
8.17 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burla a quaisquer das normas defi nidas neste Edital ou a outras relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções ao candidato ou 
às instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
8.17.1  Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fi scais de sala, 
durante a realização das provas.
8.17.2  Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca-texto, régua ou borracha.
8.18 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a)  apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b)  apresentar-se em local diferente da convocação ofi cial;
c)  não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d)  não apresentar documento que bem o identifi que, nos moldes do item 8.7 deste Edital;
e)  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fi scal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do início da prova;
g)  fi zer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas;
h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos;
i) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte;
j)  lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k)  não devolver integralmente o material recebido, salvo após decorridas 3 (três) horas do início da prova o candidato poderá levar o 
Caderno de Questões da Prova;
l)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, anotações, códigos, manuais, notas ou impressos 
não permitidos, máquina calculadora ou similar;
m)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, 
notebook, tablets, smartphones, pulseiras e relógios inteligentes ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e 
fones de ouvido;
n)  entregar a Folha de Respostas das Provas Objetivas em branco;
o)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
8.19 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 
sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.
8.19.1  Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado, e acondicionados, no momento da identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas 
exclusivamente para tal fi m, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova, 
sob pena de ser excluído. A embalagem deverá permanecer lacrada até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
8.20 Será também excluído do Concurso o candidato que estiver utilizando ou portando em seu bolso, bolsa ou mochila os objetos 
indicados nas alíneas “l” e “m”, item 8.18 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no item 8.19.1 deste Capítulo.
8.21 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e 
protetores auriculares, serão acomodados em local a ser indicado pelos fi scais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
8.21.1  A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuconão se responsabilizarão por perda ou extravio 
de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos a eles causados.
8.22 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens ofi ciais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o 
boleto bancário com a comprovação de pagamento, mediante preenchimento de formulário específi co.
8.22.1  A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos Chagas na fase do 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verifi car a pertinência da referida inscrição.
8.22.2  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
8.23 Por medida de segurança do certame os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e 
da saída das salas de provas durante a realização das provas.
8.24 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre das caixas de provas mediante termo 
formal e na presença de 3 (três) candidatos na coordenação do local de realização das provas.
8.25 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verifi carem falhas de impressão, o Coordenador do 
Colégio, antes do início da prova, diligenciará no sentido de:
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número sufi ciente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um Caderno de Questões completo.
8.25.1  Se a ocorrência for verifi cada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas, estabelecerá prazo para reposição do tempo 
usado para regularização do caderno.
8.26 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar o tempo de prova.
8.27 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso.
8.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova, com exceção aoitem5.20.6.1, Capítulo 5 deste Edital.
8.29 Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último candidato entregue a prova.
8.30 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.
8.31 Em atendimento à Lei Estadual nº 14.117, de 23 de agosto de 2010, os candidatos poderão levar seu Caderno de Questões da 
Prova. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Questões da Prova antes de transcorridas 3 (três) horas do início 
da prova. O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações (Anexo IV) para tomar conhecimento da(s) data(s) 
prevista(s) para divulgação das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados.
8.31.1  As questões da Prova Objetiva fi carão disponíveis no sitewww.concursosfcc.com.braté o último dia para interposição de 
recursos referentes ao respectivo resultado.

9.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS P1 E P2
9.1  Será considerado habilitado o candidato que, simultaneamente, obtiver:
9.1.1  no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de acertos ponderados em cada uma das provas (P1) e (P2);
9.1.2  no mínimo, 60% (sessenta por cento) na soma do total de acertos ponderados das provas (P1) e (P2);
9.2  Os candidatos não habilitados serão excluídos do Concurso.

10.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1  A nota fi nal dos candidatos habilitados será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: (P1) + (P2x2), sendo que P1 e 
P2 correspondem ao número de acertos em cada uma das provas.
10.2  Os candidatos habilitados serão classifi cados em ordem decrescente da nota fi nal, em listas de Classifi cação.
10.3  Na hipótese de igualdade na nota fi nal prevalecerá na classifi cação, sucessivamente, o candidato que tiver:
10.3.1 maior idade, sendo considerados os dias, meses e anos, conforme estabelece a Lei Estadual nº 14.538/2011;
10.3.2  obtido maior número de acertos ponderados na Prova de Conhecimentos Específi cos (P2);
10.3.3  obtido maior número de acertos ponderados na Prova de Conhecimentos Gerais (P1);
10.3.4  exercício efetivo da função de jurado, nos termos do artigo 440 do Código de Processo Penal, no período compreendido entre a 
data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de término das inscrições para este concurso.
10.4  Serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.brduas listas de classifi cação fi nal do concurso:
10.4.1  a primeira contendo a pontuação e classifi cação geral de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos a vagas reservadas a 
candidatos com defi ciência, e
10.4.2  a segunda contendo a pontuação e classifi cação dos candidatos a vagas reservadas a candidatos com defi ciência.
10.5  Não havendo candidato portador de defi ciência selecionado ou sendo os selecionados em número inferior ao limite de vagas a 
eles fi xadas, as vagas não preenchidas serão aproveitadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância do limite total 
de vagas estabelecido neste Edital.
10.6  O candidato às vagas reservadas para candidatos com defi ciência que, na listagem geral com a pontuação de todos os 
candidatos, obtiver classifi cação dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência, será convocado para assumir essa 
vaga, independentemente de estar inscrito no concurso como candidato com defi ciência.
10.7  Caso se verifi que a situação descrita no item 10.6, assim como na ocorrência de desistência de vaga por candidato defi ciente 
aprovado, a vaga reservada à qual este candidato faria jus deverá ser ocupada por outro candidato a vagas reservadas para candidato 
com defi ciência, respeitada rigorosamente a ordem da lista específi ca de classifi cação.
10.8 O resultado fi nal classifi catório do concurso público será publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e disponibilizado no 
site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br.

11.  DOS RECURSOS
11.1  Será admitido recurso quanto:
a)  ao indeferimento do Requerimento de Isenção do valor da inscrição;
b)  ao indeferimento da condição de candidato com defi ciência e/ou solicitação especial;
c)  à aplicação das provas;
d)  às questões das provas e gabaritos preliminares;
e)  ao resultado preliminar das provas.
11.2  O candidato poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 3 (três) dias úteis, após a ocorrência do evento que lhes 
der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido.
11.2.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.
11.2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.

11.2.3 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o estipulado no item anterior.
11.3 Os questionamentos referentes às alíneas do item 11.1 deste Capítulo deverão ser realizados, exclusivamente, por meio de 
recurso, no prazo estipulado no item 11.2.
11.4  Para interpor recurso, o candidato deverá necessariamente preencher o campo “Fundamentação”. A fundamentação constitui 
pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato ser claro, consistente e objetivo no seu pleito.
11.4.1  Em caso de impugnar mais de uma questão da prova, o candidato deve expor seu pedido e respectivas razões para cada questão 
recorrida.
11.5  Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, 
de acordo com as instruções constantes na página do concurso público.
11.5.1  Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no site da 
Fundação Carlos Chagas.
11.5.2  A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuconão se responsabilizam por recursos não 
recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
11.6  Não serão aceitos recursos interpostos por e-mail ou outro meio que não seja o especifi cado neste Edital.
11.7  Será concedida vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas a todos os candidatos que realizaram prova, no período 
recursal referente ao resultado preliminar das Provas.
11.8 A vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas será realizada no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, 
em data e horário a serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas das respectivas provas estarão 
disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.
11.9 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso previstos no subitem 11.1 , sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
11.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito ofi cial defi nitivo.
11.11 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos(as) os (as) candidatos(as) 
presentes à prova, independentemente de formulação de recurso.
11.12 Na ocorrência do disposto nos itens 11.10 e11.11 e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer a classifi cação/
desclassifi cação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova.
11.13 Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b) que estejam em desacordo com as especifi cações contidas neste Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”.
11.14 Para as alíneas “c”, “d” e “e” do item 11.1, no espaço reservado às razões do recurso fi ca VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO 
(nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifi que), sob pena de não conhecimento do recurso.
11.15 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 11.1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, 
sendo desconsiderado recurso de igual teor.
11.16  As respostas dos recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos inscritos no concurso por meio do site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), sem qualquer caráter didático, mas informativo acerca da motivação, e fi carão disponíveis 
pelo prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da data de sua divulgação.
11.17 O candidato que não interpuser recurso no prazo estipulado conforme este Capítulo será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

12. DA NOMEAÇÃO, DA POSSE

12.1Os candidatos classifi cados serão regidos pelas seguintes Leis: Lei nº 6.123/1968, e suas alterações; Lei nº 107,de 14 de abril de 
2008, e suas alterações; Lei n° 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações.
12.2 As vagas e remuneração dos candidatos classifi cados que vierem a ser empossados respeitarão as informações contidas no 
Capítulo 2 deste Edital e a legislação pertinente.
12.3 Os candidatos classifi cados serão nomeados por ato do Governador do Estado de Pernambuco, obedecendo-se a ordem de 
classifi cação.
12.4 A posse dos candidatos será precedida de realização dos exames admissionais, a serem realizados pelo Núcleo de Supervisão 
de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS da Secretaria de Administração (SAD), localizado à Rua Tabira, 252, Boa Vista, 
Recife/PE – CEP 50050-330.
12.5 A SEFAZ-PE convocará os candidatos nomeados para apresentação da documentação comprobatória e dos requisitos exigidos para 
formalização da posse que será realizada pela Secretaria de Administração.
12.5.1 Qualquer solicitação de documentação complementar fi cará a critério exclusivo da SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO.
12.5.2 Não será permitida ao candidato a apresentação ou inclusão de documentos fora do prazo determinado pela SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO na convocação.
12.6  A Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afi xará 1 (uma) 
foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior 
remessa à Fundação Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o contratado é a mesma pessoa que realizou as provas 
do Concurso.

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais 
como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específi cas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.
13.2  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais 
e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
13.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
13.4  O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação do resultado fi nal, podendo 
ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério daSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco.
13.5  A aprovação e a classifi cação no Concurso geram para o candidato apenas expectativa de direito à nomeação.
13.6  Ao Governo do Estado de Pernambucoreserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.
13.7  Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, até a homologação do resultado fi nal, serão 
disponibilizados no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br e serão publicados no Diário Ofi cial do Estado a íntegra 
do Edital de Abertura de Inscrições, retifi cações e o Edital de Resultado Final.
13.7.1 Após a homologação do resultado fi nal, os atos dela decorrentes, como nomeações, serão publicados no Diário Ofi cial do Estado.
13.8  O boletim de desempenho do candidato fi cará disponível para consulta a partir da informação do número do CPF e do número de 
inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.bra partir da data em que o Edital 
de Resultado for publicado no Diário Ofi cial do Estado.
13.9  O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.
13.10  Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público.
13.11 Não serão fornecidos atestados, declarações, certifi cados ou certidões, relativos à habilitação, classifi cação, ou nota de 
candidatos, valendo para tal fi m o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas, conforme item 
13.8 deste Capítulo, e a publicação do Resultado Final e homologação no Diário Ofi cial do Estado.
13.12  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso 
Público.
13.13  O resultado fi nal será homologado pelaSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco, mediante publicação no Diário Ofi cial 
do Estado, e divulgado no site www.concursosfcc.com.br.
13.14  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes no 
Formulário de Inscrição, o candidato deverá:
13.14.1 Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a aplicação das provas, conforme estabelecido no item 8.6 
do Capítulo 8 deste Edital, por meio do sitewww.concursosfcc.com.br.
13.14.2  Após o prazo estabelecido no item 13.14.1 até a publicação do Resultado Final o candidato deverá encaminhar a solicitação de 
atualização dos dados pessoais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do documento de identidade e o comprovante de 
endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-mail: 
sac@fcc.org.br.
13.14.3 Após a homologação do resultado fi nal do Concurso, solicitar a atualização de dados cadastrais, preferencialmente por correio 
eletrônico, direcionado à Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco(gape@sefaz.pe.gov.br), contendo, anexo, requerimento 
assinado de alteração dos dados cadastrais e cópia digitalizada de documento de identifi cação com assinatura idêntica à fi rmada no 
requerimento.
13.14.4  As alterações de dados referidos no item 10.3.1, 10.3.2 e 10.3.5, Capítulo 10, somente serão consideradas quando solicitadas no 
prazo estabelecido no item 13.14.1 deste Capítulo, por fazerem parte dos critérios de desempate dos candidatos.
13.15  É de responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico e telefone atualizados para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de perder o prazo de uma eventual consulta ou, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não 
seja localizado.
13.15.1 O candidato aprovado deverá manter seus dados pessoais atualizados até que se expire o prazo de validade do Concurso.
13.16  A Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de endereço eletrônico errado ou não atualizado.
13.17  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a fi nalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação.
13.17.1  Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.17 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por 
falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.
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13.18  As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e ao ingresso no Órgão correrão às expensas do próprio 
candidato, eximida qualquer responsabilidade por parte da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambucoe da Fundação Carlos 
Chagas.
13.19  A Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
13.20  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
13.21 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do 
Concurso Público.
13.22  As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pelaSecretaria da Fazenda do Estado de Pernambucoe pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um couber.

Recife, XX de XXXX de 2022

ANEXO I

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
O candidato abaixo identifi cado, tendo em vista o disposto naLei Estadual nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, 
requer seja-lhe concedida isenção no pagamento do valor da inscrição preliminar ao Concurso Público para provimento do cargo de 
Auditor Fiscal do Tesouro Estadual – AFTE, de acordo com o Edital de Abertura de inscrições.
DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO
Nome:
CPF:
Quantidade de pessoas que residem com o candidato:
DADOS SOCIOECONÔMICOS DA FAMÍLIA
Nome Fonte pagadora Parentesco Rendimento mensal

Parentesco: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avó, avô, tios, irmãos, fi lhos, netos, etc.
O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem verdadeiras as informações, 
os dados e documentos apresentados, prontifi cando-se a fornecer outros documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela 
Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco ou pela Fundação Carlos Chagas.
Local e Data: ____________________________, ______ de _____________________ de 2022.

Assinatura do Candidato

ANEXO II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO

Cargo Atribuições

Auditor Fiscal do Tesouro 
Estadual – AFTE 

Coordenar e executar as atividades de fi scalização de mercadorias em trânsito;
Executar e lavrar os procedimentos necessários ao lançamento do crédito tributário, no âmbito da 
respectiva competência;
Executar as atividades de fi scalização de estabelecimentos enquadrados como microempresa e 
empresas de pequeno, médio e grande porte, nos termos da legislação pertinente, no último caso, 
apenas, sob supervisão de Auditor Fiscal do Tesouro Estadual Classe II - AFTE II;
Executar atividades de acompanhamento e de controle cadastral e demais obrigações tributárias dos 
contribuintes, independente do porte do estabelecimento;
Realizar levantamento de estoque de mercadorias e exame da documentação que as acoberte, inclusive 
apondo visto em talonários fi scais;
Examinar mercadorias em veículos que estejam estacionados em estabelecimentos de contribuinte;
Exercer atividades de administração e controle de equipamentos utilizados pelo contribuinte, bem como 
de documentação fi scal e de documentos de informações econômico-fi scais, inclusive procedendo à 
respectiva emissão ou visto, quando for o caso;
Controlar os débitos fi scais, procedendo à sua cobrança ou à suspensão da sua exigibilidade, quando 
for o caso;
Orientar o contribuinte quanto ao cumprimento das obrigações tributárias;
Exercer atividades de execução, controle, fi scalização e arrecadação relativas ao Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de 
quaisquer bens ou direitos - ICD;
Executar as atividades de:
a) administração e gestão fi nanceira dos recursos do Tesouro Estadual;
b) planejamento, elaboração e monitoramento da programação fi nanceira dos recursos do Tesouro 
Estadual; 
c) controle contábil do Poder Executivo Estadual; 
d) registro, análise, supervisão, acompanhamento e consolidação das gestões orçamentária, fi nanceira 
e patrimonial dos Poderes de Estado, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e demais 
órgãos autônomos; 
e) gestão, registro e controle da dívida pública, de convênios, de acordos e de outros instrumentos que 
possam vir a criar obrigações fi nanceiras para o Estado; 
f) elaboração do Balanço Geral do Estado, dos relatórios de gestão fi scal e demais demonstrativos 
exigidos pela legislação pertinente;
g) supervisão e análise dos registros contábeis consolidados, executados no âmbito dos Poderes de 
Estado, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos autônomos; 
Orientar os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual quanto ao cumprimento da 
legislação fi nanceira;
Executar atividades relacionadas à administração da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, especialmente 
quanto à gestão de pessoas e à tecnologia da informação e da comunicação;
Executar projetos visando ao aperfeiçoamento da Administração Tributária;
Executar outras atividades correlatas que forem determinadas pela autoridade fazendária competente, 
bem como atividades relacionadas à fi scalização de outros tributos que lhe sejam delegados pelo ente 
tributante.
Controlar, monitorar e avaliar o cumprimento das metas do programa de ajuste fi scal do Estado e 
elaborar proposta de ajustes.

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Observação:Considerar-se-áalegislaçãovigenteesuasalterações,incluindolegislaçõescomplementares, súmulas, jurisprudências e ou 
orientações jurisprudenciais (OJ), até a data dapublicação desteEdital.

CONHECIMENTOS GERAIS - DISCIPLINAS DA PROVA 1 (P1)

LÍNGUA PORTUGUESA
Domínio da ortografi a ofi cial. Emprego da acentuação gráfi ca. Emprego dos sinais de pontuação. Emprego do sinal indicativo de 
crase. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Domínio dos mecanismos de coesão textual. 
Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Morfossintaxe. 
Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas). Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 
Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Figuras de linguagem. Discurso direto, indireto e indireto livre. Adequação da linguagem 
ao tipo de documento.

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO E ESTATÍSTICA
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fi ctícios; deduzir 
novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão 
e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial 
e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de 
hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas.
Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e 
divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; 
divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas envolvendo regra de três simples, cálculos de porcentagem, 
acréscimos e descontos.
ESTATÍSTICA: Estatística Descritiva: gráfi cos, tabelas, medidas de posição e de variabilidade. Espaço amostral e probabilidades: 
conceitos e axiomas. Distribuições de probabilidades discretas e contínuas (Bernoulli, Binomial, Poisson, Normal, Quiquadrado e 
T-Student). Amostragem: amostras casuais e não casuais. Processos de amostragem, incluindo estimativas de parâmetros. Inferência: 
intervalos de confi ança. Testes de hipóteses para médias e proporções. Correlação e Regressão Linear simples.

DIREITO CONSTITUCIONAL
Conceitos de teoria do Estado. Princípios do Estado Democrático de Direito. Conceito e tipos de constituição. Interpretação do texto 
constitucional. Norma constitucional. Poder constituinte originário e derivado. Controle de constitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Arguição de descumprimento 
de preceito fundamental. Representação de Inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça. Princípios fundamentais. Direitos e 
Deveres individuais e coletivos. Habeas corpus. Mandado de segurança. Direito de petição. Mandado de injunção. Ação popular. Ação 
civil pública. Habeas data. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos. Organização do Estado: Organização Político-Administrativa; 
União; Estados; Distrito Federal e Municípios. O federalismo no Brasil. Intervenção nos Estados e Municípios. Administração pública, 
disposições gerais e servidores públicos civis. Sistemas de governo. Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Processo 
legislativo. Ministério Público e demais funções essenciais à justiça. Sistema Tributário Nacional. Repartição de receitas tributárias. 
Orçamento e Finanças Públicas. Princípios gerais da atividade econômica e fi nanceira. Ordem social. Constituição do Estado de 
Pernambuco.

DIREITO ADMINISTRATIVO
Princípios de Direito Administrativo. Atos Administrativos. Poderes administrativos. Organização Administrativa. Administração Direta e 
Indireta. Contratos Administrativos. Licitações. Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Lei nº 8.666/1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
2019. Regime Diferenciado de Contratações Públicas. Parcerias Voluntárias: Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação. Processo administrativo. 
Agentes Públicos. Intervenção do Estado sobre a propriedade privada. Bens públicos. Serviços Públicos. Entidades do Terceiro Setor. 
Responsabilidade Civil do Estado. Controle da Administração Pública. Tribunais de Contas. Improbidade Administrativa. Lei nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção). Intervenção do Estado no Domínio Econômico. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei 
nº 12.527/2011 (Lei de acesso à informação).

DIREITO EMPRESARIAL/PENAL/CIVIL
DIREITO EMPRESARIAL: Do Direito da Empresa: Da distinção entre sociedade empresária e não empresária. Do conceito de 
Empresa. Do Empresário. Da caracterização e da inscrição. Da Capacidade. Do Empresário Rural. Da Sociedade: Disposições Gerais. 
Desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária. Da sociedade não personifi cada: Da sociedade em Comum. 
Da Sociedade em Conta de Participação. Da Sociedade Personifi cada: Da Sociedade Simples. Da Sociedade em Nome Coletivo. Da 
Sociedade em Comandita Simples. Da Sociedade Limitada. Da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. Lei nº 6.404/1976, que 
dispõe sobre as Sociedades por Ações: da Sociedade Anônima e da Sociedade em Comandita por Ações. Da Sociedade Cooperativa. 
Das Sociedades Coligadas e Controladas. Da Dissolução, Liquidação e Extinção da Sociedade. Da Transformação, Da Incorporação, 
Da Fusão e Da Cisão das Sociedades. Da Sociedade pendente de Autorização. Do estabelecimento: Disposições Gerais. Dos Institutos 
Complementares: Do Registro Empresarial e das Juntas Comerciais. Do Nome Empresarial. Dos Prepostos. Da Escrituração. Lei 
Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: do Microempreendedor 
Individual, do Pequeno Empresário e da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Teoria dos títulos de crédito e institutos 
cambiários: saque ou emissão, aceite, endosso e aval. Protesto. Nota promissória. Duplicata e duplicata escritural. Lei nº 11.101/2005, 
que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária. Parcelamento de débitos de 
devedor em recuperação judicial.
DIREITO PENAL: Lei Penal. Aplicação da lei penal no tempo e no espaço. Crime: conceito; elementos; relação de causalidade; tipo 
e tipicidade; antijuridicidade; culpabilidade; dolo e culpa; excludentes da culpabilidade; extinção da punibilidade. Dos Crimes contra a 
Administração Pública. Conceito e classifi cação. Extensão penal do conceito de Administração Pública. Decreto-Lei nº 2.848/1940 - 
Código Penal. Lei nº 8.137/1990, que defi ne crimes contra a ordem tributária.
DIREITO CIVIL: Lei: Vigência. Aplicação e confl itos da lei no tempo e no espaço. Integração e interpretação. Princípios jurídicos. Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade. Dos direitos de personalidade. Das 
Pessoas Jurídicas: Disposições Gerais. Do Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: Do Negócio Jurídico. Dos Atos Jurídicos Lícitos. 
Dos Atos Ilícitos. Da Prescrição e Da Decadência. Da Doação. Dos Atos Unilaterais. Da Responsabilidade Civil. Do Direito Das Coisas. 
Do Direito de Família: Do Direito Patrimonial. Do Direito Das Sucessões.

CONTABILIDADE GERALE DE CUSTOS
CONTABILIDADE GERAL: Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contábil. Estrutura Conceitual da 
Contabilidade de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 00. Apuração dos resultados. Regime de caixa e regime de competência. 
Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Pronunciamentos 
Técnicos do CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis). Demonstrações Contábeis - Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado 
do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração do Resultado Abrangente, Demonstração dos Fluxos 
de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Obrigatoriedade e apresentação, conteúdo dos Grupos e Subgrupos, classifi cação das 
Contas, critérios de Avaliação e Levantamento de acordo com a Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações) modifi cada pelas 
Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009 e com os pronunciamentos técnicos do CPC. Demonstrações Consolidadas. Investimento em 
controlada e coligada. Redução ao valor recuperável. Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. Avaliação e contabilização de itens patrimoniais. 
Notas Explicativas. Provisões, depreciações, amortizações e exaustão: cálculos e contabilização, apresentação no balanço e efeitos no 
resultado do exercício. Estoques: tipos de inventários, critérios e métodos de avaliação. Apuração do custo das mercadorias vendidas. 
Tratamento contábil dos tributos incidentes em operações de compras e vendas.
CONTABILIDADE DE CUSTOS: Conceito, nomenclaturas aplicáveis à contabilidade de custos, classifi cação dos custos e despesas, 
sistemas de custeio, formas de produção, métodos de custeio e sistemas de controle de custo. Custeio por absorção e custeio variável. 
Custeio e controle dos materiais diretos. Custeio, controle, tratamento contábil da mão de obra direta e indireta. Custeio, tratamento 
contábil e custos indiretos de fabricação. Critérios de rateio. Custeio por ordem e por processo. Custos e custeio da produção conjunta. 
Coprodutos, subprodutos e sucatas: conceito, cálculo e tratamento contábil. Margem de contribuição. Análise das relações custo/volume/
lucro. O ponto de equilíbrio contábil, econômico e fi nanceiro. Custeio baseado em atividades. ABC - ActivityBasedCosting.

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Banco de Dados: Conceito de Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD); Modelo relacional de dados; Modelo Entidade-
Relacionamento: Entidades, Atributos, Relacionamentos e Cardinalidade; Conceitos de tabelas, views, chaves primárias e estrangeiras. 
Noções básicas de linguagem SQL e PL/SQL: DML - Data ManipulationLanguage; Consultas, Cláusula WHERE, Operadores Condicionais: 
Lógicos, LIKE e NOT LIKE, IN e NOT IN; Ordenação; Agrupamento; Junções (JOINS); Noções básicas de PostgreSQL 13; Oracle 19; 
Conceitos de Data Warehousing; DataMining; Conceitos de Big Data; Business Intelligence. EFD ICMS/IPI e NF-e: Conhecimento básico 
da estrutura da EFD ICMS/IPI (Guia Prático EFD ICMS IPI - v. 3.1.0) e do arquivo XML da NF-e (Manual de Orientação do Contribuinte – 
NFe – Versão 7.0); Noções de relacionamento entre registros da EFD ICMS/IPI e da NFe; EFD Registros 0000, 0150, 0200, 0220, C100, 
C170, C176, C195, C197, C400, C405, C420, C425; registros dos Blocos E, H; Grupos de informações da NF-e: B, C, D, H, I, M, N e W. 
Ambiente Web: Web Services; Conceitos, utilização e escrita XML - criação e declaração, defi nições de elementos e atributos; Defi nição e 
utilização de XML Schema; Portais corporativos e colaborativos. Governança de TI (COBIT 2019) e serviços (ITIL V4): conceitos básicos, 
estrutura e objetivos. Engenharia de software: Ciclo de vida do software; Metodologias de desenvolvimento de software; Engenharia 
de requisitos; Métricas e estimativas de software: Análise por pontos de função; Qualidade de software; CMMI v2.0, MPS.BR 2021; 
Gerenciamento eletrônico de documentos. Segurança da informação: Noções de Criptografi a, Assinatura Digital, Certifi cação Digital e 
Autenticação; Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

ECONOMIA E FINANÇAS PÚBLICAS
ECONOMIA: Conceitos fundamentais: O problema econômico. Bens econômicos. Escassez e escolha. Alocação de recursos. A 
tecnologia. Microeconomia: Teoria do consumidor. A teoria da produção. Elasticidades. Estruturas de mercado. Falhas do mercado. 
Bens públicos, semipúblicos e privados. Teoria do bem-estar social. Governo e externalidades. Problemas e modelos para a questão 
ambiental. Macroeconomia: Contas nacionais. Contas nacionais no Brasil. Teoria de determinação da renda. Modelo IS-LM. Taxa de 
câmbio e taxa de juro. Oferta e demanda de moeda. Criação e destruição de base monetária e meios de pagamento; Teorias de infl ação 
e desemprego. Políticas fi scal, monetária, cambial e de rendas. Impacto de impostos sobre o equilíbrio de mercado. Política comercial. 
Crescimento e desenvolvimento econômico. O sistema fi nanceiro nacional. Economia do Setor Público: A ação econômica do setor 
público; fi nanciamento das atividades públicas; impacto da carga tributária na atividade econômica e na distribuição de renda; impostos 
regressivos e progressivos; impostos sobre consumo em cascata e sobre valor adicionado. Orçamento público e sua administração 
no Brasil. Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual; Lei de Responsabilidade Fiscal; Princípios de 
tributação. Os Tributos no Brasil. Défi cit e dívida pública. Conceitos acima e abaixo da linha. Conceitos nominal e operacional de resultado 
e resultado primário. Economia Internacional. Estrutura do balanço de pagamentos. Evolução do balanço de pagamentos no Brasil. 
Regimes cambiais. Política cambial. Teoria e políticas do comércio internacional. Termos de troca, poder de compra das exportações e 
capacidade de importar; os regimes cambiais; Organismos Internacionais. Economia brasileira contemporânea: A experiência brasileira 
de estabilização desde o milagre econômico.
FINANÇAS PÚBLICAS: Orçamento Público: conceitos, princípios orçamentários e características do orçamento tradicional, do orçamento 
de base zero, do orçamento de desempenho e do orçamento-programa. Política fi scal e equilíbrio orçamentário. Conceito de défi cit público: 
a dívida pública no Brasil (causas, consequências e evolução recente). Pacto Federativo e as políticas públicas. Repartição de receitas 
tributárias. Federalismo fi scal: políticas e critérios de distribuição de receitas e encargos entre as esferas do governo. Instrumentos de 
Planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Classifi cação e execução 
da receita e da despesa orçamentária brasileira. Estágios da Receita e da Despesa Orçamentária. Fundos especiais de despesa. Estrutura 
programática adotada no setor público brasileiro. Ciclo Orçamentário. Créditos Adicionais. Programação Orçamentária e Financeira. 
Descentralização de Créditos Orçamentários e Recursos Financeiros. Elaboração da Programação Financeira. Contingenciamento. Limite 
de Empenho e de Movimentação Financeira. Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo 
orçamentário, regra de ouro. Anexo de Metas Fiscais. Anexo de Riscos Fiscais. Resultado Nominal, Resultado Primário, Receita Corrente 
Líquida. Renúncia de receita. Geração da Despesa e Despesa Obrigatória de Caráter Continuado. Vedações. Instrumentos de transparência. 
Limites Constitucionais e legais: Educação, Saúde, Pessoal, Dívida e Operações de Crédito, Garantias. Transferências Voluntárias.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - DISCIPLINAS DA PROVA 2 (P2)

DIREITO TRIBUTÁRIO
Sistema Tributário Nacional na Constituição Federal. Dos Princípios Gerais. Espécies tributárias na Constituição: impostos, taxas, 
empréstimos compulsórios, contribuições. Das Limitações do Poder de Tributar. Princípios constitucionais tributários. Imunidades. Dos 
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Impostos da União. Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal. Dos Impostos dos Municípios. Da Repartição das Receitas Tributárias. 
Código Tributário Nacional - Sistema Tributário Nacional no CTN. Disposições Gerais. Competência Tributária: Disposições Gerais; 
Limitações da Competência Tributária: Disposições Gerais, Disposições Especiais. Impostos: defi nição - Disposições Gerais. Taxas. 
Contribuição de Melhoria. Normas Gerais de Direito Tributário. Legislação Tributária: Disposições Gerais: disposição preliminar; leis, 
tratados e Convenções Internacionais e Decretos; Normas Complementares. Vigência da Legislação Tributária. Aplicação da Legislação 
Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação Tributária: Disposições Gerais, Fato Gerador, Sujeito Ativo. 
Sujeito Passivo: disposições gerais, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário. Responsabilidade Tributária: disposição 
geral, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: Disposições 
Gerais. Constituição de Crédito Tributário: lançamento, modalidades de lançamento. Suspensão da exigibilidade do Crédito Tributário. 
Extinção do Crédito Tributário: modalidades de extinção, pagamento, pagamento indevido, demais modalidades de extinção. Exclusão 
de Crédito Tributário: disposições gerais, isenção, anistia. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário: disposições gerais, preferências. 
Administração Tributária: Fiscalização, Dívida Ativa, Protesto de Certidões de Dívida Ativa. Certidões Negativas. Disposições Finais e 
Transitórias. Lei Complementar Federal nº 87/96, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras 
providências (Lei Kandir). Lei Complementar Federal nº 24/75, que dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias, e dá outras providências. Lei Complementar Federal nº 105/2001, que dispõe 
sobre o sigilo das operações de instituições fi nanceiras e dá outras providências. Lei Complementar Federal nº 116/2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Lei 
Complementar Federal nº 160/2017, que dispõe convênio que permite aos Estados e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão dos 
créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fi scais ou fi nanceiro-fi scais instituídos 
em desacordo com o disposto na alínea g do inciso XII do parágrafo segundo do artigo 155 da Constituição Federal e a reinstituição das 
respectivas isenções, incentivos e benefícios fi scais ou fi nanceiro-fi scais; e altera a Lei nº 12.973/2014. Lei Complementar nº 123/2006, 
que institui o Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Constituição Federal: Do Sistema Tributário Nacional; Das Limitações ao Poder de Tributar; Dos Impostos da União; Dos Impostos dos 
Estados e do Distrito Federal; Dos Impostos dos Municípios; Da Repartição das Receitas Tributárias. Código Tributário Nacional: Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Lei Complementar federal nº 24/75: convênios para a concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias, e dá outras providências. Lei Complementar federal nº 87/96, de 13 de setembro 
de 1996. Lei Complementar nº 105/01: sigilo das operações de instituições fi nanceiras e dá outras providências. Lei Complementar 
federal nº 116/03: Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, 
e dá outras providências. Lei Complementar federal nº 123/06: Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
- SIMPLES NACIONAL. Lei Complementar federal nº 160/17: Dispõe sobre convênio que permite aos Estados e ao Distrito Federal 
deliberar sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios 
fi scais ou fi nanceiro-fi scais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 
Federal e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e benefícios fi scais ou fi nanceiro-fi scais. Lei estadual nº 15.730, de 17 de 
março de 2016, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, agrupando em um único texto normativo as normas previstas 
em lei sobre a matéria. Decreto estadual nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, 
que dispõe sobre o ICMS. Lei estadual nº 11.408, de 20 de dezembro de 1996, e alterações, que estabelece norma referente ao ICMS 
com base a Lei Complementar estadual 87/96. Lei estadual nº 10.654, de 27 de novembro de 1991 e alterações, que dispõe sobre 
Processo Administrativo Tributário – PAT. Lei estadual nº 11.514, de 29 de dezembro de 1997 e alterações, que dispõe sobre infrações, 
penalidades e procedimentos específi cos, na área tributária, e dá outras providências. Lei estadual nº 13.974, de 16 de dezembro de 
2009 e alterações, que dispõe sobre Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ICD. Decreto 
estadual nº 35.985, de 13 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei n° 13.974, de 16 de dezembro de 2009. Lei estadual nº 10.849, 
de 28 de dezembro de 1992, e alterações, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA. Lei estadual 
nº 15.683, de 16 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a organização e o funcionamento do Contencioso Administrativo-Tributário do 
Estado, disciplina os órgãos e cargos que o integram. Lei estadual nº 7.550, de 20 de dezembro de 1977, que dispõe sobre a Taxa de 
Fiscalização e Utilização de Serviços Públicos do Estado de Pernambuco.

AUDITORIA FISCAL
Resolução CFC NBC TSP Estrutura Conceitual – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito 
Geral pelas Entidades do Setor Público. Normas contábeis de auditoria de acordo com o Conselho Federal de Contabilidade- NBC TA 200 
(R1) a NBC TA 810. Amostragem. Testes de Observância. Testes substantivos. Testes para subavaliação e testes para superavaliação. 
Evidências de Auditoria. Procedimentos de Auditoria. Identifi cação de Fraudes na Escrita Contábil. Demonstrações Contábeis Sujeitas a 
Auditoria. Auditoria no Ativo Circulante: Recomposição contábil do fl uxo de Caixa da empresa. Identifi cação de saldo credor na Conta Caixa 
por falta de emissão de documentos fi scais. Suprimento das disponibilidades sem que haja comprovação quanto à efetiva entrega dos 
recursos fi nanceiros: aumento do capital social, adiantamentos de clientes, empréstimos de sócios ou de terceiros, operações, prestações 
ou recebimentos sem origem, alienação de investimentos e bens do ativo imobilizado. Aquisições de mercadorias, bens, serviços e outros 
ativos não contabilizados e sem comprovação da origem do numerário. Baixa fi ctícia de títulos não recebidos. Cotejamento de recebíveis 
com os registros contábeis de receitas. Nota Fiscal Eletrônica – NF-e: Ajuste SINIEF 07/05. Identifi cação de Fraudes e Erros na Emissão 
de documentos Fiscais. Auditoria na EFD - Escrita Fiscal Digital e Nota Fiscal Eletrônica - NFe. Testes de Auditoria nos Registros da NFe 
e nos Registros de Entradas, Saídas, Inventário, Apuração do ICMS, da Produção e do Estoque e do documento Controle de Crédito de 
ICMS do Ativo Permanente - CIAP, Bloco G da EFD e modelos “C” ou “D”. Ajuste SINIEF 02/09. Identifi cação das principais divergências 
fi scais, utilizando conhecimento em Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e nos layouts da EFD e da NFe: Crédito de 
ICMS sobre aquisições para uso e consumo, ativo imobilizado ou submetido a saídas isentas e não tributadas. Crédito de ICMS em 
valor superior ao permitido pela legislação tributária. Verifi cação da alíquota ou base de cálculo utilizada pelo contribuinte com aquelas 
previstas na legislação tributária. Substituição Tributária. Cotejamento do ICMS devido nas operações submetidas à substituição tributária 
e o declarado no documento fi scal. Auditoria em operações de importação.

CONTABILIDADE PÚBLICA
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP: NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP 01 a 34. Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª edição: Anexo – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Procedimentos Contábeis 
Orçamentários, Procedimentos Contábeis Patrimoniais, Procedimentos Contábeis Específi cos, Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público e Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Lei nº 4.320/1964.

DIREITO FINANCEIRO
Constituição Federal. Do Poder Legislativo: Das Atribuições do Congresso Nacional; Da Câmara dos Deputados; Do Senado Federal; 
Da Fiscalização Financeira, Contábil e Orçamentária. Da Tributação e do Orçamento: Dos Princípios Gerais; Das Finanças Públicas. 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: Artigos 60, 82 e 97. Lei de Finanças Públicas (Lei nº 4.320/64 e alterações). Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000 e alterações). Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco 
(Lei Estadual nº 7.741/78 e alterações). Despesa Pública: conceito e classifi cação; Princípio da Legalidade; técnica de execução da 
despesa pública: empenho, liquidação de pagamento. Disciplina constitucional e legal dos precatórios. Orçamento: conceito e espécies; 
natureza jurídica; princípios orçamentários; fi scalização e controle externo e interno dos orçamentos. Emendas parlamentares. Receita 
Pública: conceito; ingressos e receitas; classifi cação: receitas originárias e receitas derivadas; preço público e sua distinção com a taxa. 
Vinculação. Desvinculação de Receitas dos Estados e Municípios – DREM. Dívida Ativa de natureza tributária e não tributária. Crédito 
Público: conceito; empréstimos públicos: classifi cação, fases, condições, garantias, amortização e conversão; Dívida Pública: conceito, 
disciplina constitucional, classifi cação e extinção. Resolução nº 43/2001, do Senado Federal atualizada.

ANEXO IV
CRONOGRAMA DAS PROVAS E PUBLICAÇÕES

ITEM ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

01 Período das Inscrições (exclusivamente via internet). Das 10 horas do dia 13/10/2022 às 
14horas do dia 11/11/2022

02 Período de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição 
(exclusivamente via internet).

Das 10 horas do dia 13/10/2022 às 
23h59min do dia 22/10/2022

03
 O candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o valor da 
inscrição foi pago

A partir do dia 20/10/2022

04 Divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do 
pagamento do valor da inscrição, no site da Fundação Carlos Chagas. 26/10/2022

05 Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar das 
solicitações de isenção do pagamento de inscrição. 27/10/2022 a 31/10/2022

06 Divulgação, no site da Fundação Carlos Chagas, das solicitações de isenção do 
pagamento deferidas e das respostas aos recursos. 04/11/2022

07 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 11/11/2022

08
Divulgação da relação das inscrições deferidas, das solicitações deferidas 
quanto às condições especiais e vagas reservadas aos candidatos com 
defi ciência, no site da Fundação Carlos Chagas.

17/11/2022

09
Prazo para recurso quanto à divulgação dasinscrições indeferidas, das 
solicitações indeferidas,quanto às condições especiais e vagas reservadas aos 
candidatos com defi ciência.

18/11/2022 a 22/11/2022

10 Convocação para as Provas. 01/12/2022

11 Aplicação da Prova Objetiva Conhecimentos Gerais (P1), no período da 
manhã. 11/12/2022

12 Aplicação da Prova Objetiva Conhecimentos Específi cos (P2), no período 
da tarde.

13 Data limite para as correções dos dados pessoais nos termos do item 8.6 deste 
Edital. 14/12/2022

14 Prazo de interposição de recurso quanto à aplicação das Provas, a serem 
encaminhados pelos candidatos, por meio do site da Fundação Carlos Chagas. 12/12/2022 a 14/12/2022

15 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas (a partir das 17h). 12/12/2022

16 Prazo para interposição de recurso quanto à divulgação dos gabaritos e das 
questões da Prova. 13/12/2022 a 15/12/2022

17 Publicação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 27/01/2023
18 Prazo para interposição de recursos quanto aos Resultados da Prova Objetiva. 30/01/2023 a 01/02/2023
19 Publicação do Edital com a homologação do Resultado Final. 09/02/2023

Obs: CRONOGRAMA SUJEITO A ALTERAÇÃO.

CI¯NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ‹O
Secretário: José Fernando Thomé Jucá

 EXTRATO DA PORTARIA SECTI Nº 045, DE 10/10/22: Prorroga a vigência da Comissão do Processo Administrativo 002/21, constituída 
pela Portaria SECTI 67/21, por mais 300 dias, com efeitos retroativos, para o período de 03/03 até 27/12/22, e altera a composição da 
comissão, a partir de 05/10/22. O inteiro teor da Portaria está disponível no endereço http://www.secti.pe.gov.br.

PORTARIA SECTI Nº 046, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e considerando 
o SEI 2517/22-11, RESOLVE: deferir, nos termos do art. 112 da Lei 6.123/68, o pedido de gozo de Licença Prêmio do servidor Celso 
Roberto da Silva, mat. 103.992-0, de no período de 03/10 a 01/12/22, referente ao 3º decênio.

EXTRATO DA PORTARIA SECTI Nº 047, DE 11/10/22: Prorroga a vigência da Comissão do Processo Administrativo 003/21, constituída 
pela Portaria SECTI 68/21, por mais 300 dias, com efeitos retroativos, para o período de 03/03 até 27/12/22, e altera a composição da 
comissão, a partir de 04/10/22. O inteiro teor da Portaria está disponível no endereço http://www.secti.pe.gov.br.

EXTRATO DA PORTARIA SECTI Nº 048, DE 11/10/22: Prorroga a vigência da Comissão do Processo Administrativo 001/21, constituída 
pela Portaria SECTI 41/21, por mais 270 dias, com efeitos retroativos, para o período de 03/04 até 28/12/22, e altera a composição da 
comissão, a partir de 05/10/22. O inteiro teor da Portaria está disponível no endereço http://www.secti.pe.gov.br.

José Fernando Thomé Jucá
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇ‹O
Secretário: Tomé Barros Monteiro da Franca

PORTARIA SEDUH Nº 061 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
O Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Dispensar CINTIA DE ANDRADE MARQUES CARNEIRO, matrícula 439.752-9, da Função Gratifi cada de Supervisão – FGS-1, da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, com efeito retroativo a 09/10/2022.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tomé Barros Monteiro de Franca - Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação

PORTARIA SEDUH Nº 062 DE 11 de Outubro de 2022
A Gerência Geral de Administração e Finanças - GGAF, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria Conjunta SAD/SEDUH nº 
005, de 17 de janeiro de 2022, que homologou o resultado fi nal da seleção pública simplifi cada, e considerando a Lei nº 14.547, de 21 
de dezembro de 2011, RESOLVE: 
I - Publicar resumidamente os instrumentos administrativos a seguir descritos: 1 - Espécie: Contrato Temporário fi rmado entre o Estado de 
Pernambuco, através de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, 2 - Objeto: Contratação de Pessoal Temporário, para atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – Vigência: 06 (seis) meses. 

Nº DO CONTRATO NOME DO CANDIDATO FUNÇÃO CPF DATA DO CONTRATO
109/2022 SAMUEL DE OLIVEIRA SILVA FILHO Engenheiro de projetos 047.XXX.XXX-XX 13/10/2022

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Andressa Carolaine Lucio Gadelha - Gerente Geral de Administração e Finanças

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE N.º 5100 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação temporária de 104 (Cento e 
Quatro) PROF EDUC BAS CTD, nos termos da Lei nº 14.547/2011, regulamentada pelo Decreto nº 37.814/2012; conforme vigência do 
contrato

Nº CONTRATO NOME FUNÇÃO VIGÊNCIA PROJETO

EB01849/22 ABLANIA GASTÃO 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

 EB01846/22 AILSON EUCLIDES 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01907/22 ALEXANDRE DA 
SILVA COSTA

PROFESSOR DE 
INGLÊS 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01908/22
ALVARO TRIETE 
COELHO DOS 

SANTOS

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01886/22
AMANDA 

CRISTINA DE 
SOUZA SILVA

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01860/22

AMANDA 
RAYANNY 

QUEIROZ SILVA 
PEREIRA

PROFESSOR DE 
QUÍMICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01869/22
AMELIA VALERIA 
SENA DA SILVA 

FERREIRA

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 

PORTUGUESA
03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA
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TE00071/22 ANA CRISTINA 
SOUZA DA COSTA

PROJETO 
TRAVESSIA - 

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS EXATAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
EXATAS

TE00075/22 ANDREA AMARA 
DOS SANTOS

PROJETO 
TRAVESSIA - 

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS EXATAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
EXATAS

EB01902/22 ANDREZA DA 
SILVA ROCHA

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 

PORTUGUESA
03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01896/22
ANGELA 

CIPRIANO DE 
ARAUJO

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 

PORTUGUESA
03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EP00236/22
ANTONIO 

ADERSON LIMA 
DO NASCIMENTO

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
DO CURSO DE 

AGROPECUÁRIA

03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

EB01877/22 BARTOLOMEU 
PAULO DE MOURA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01888/22 BRENO BARBOSA 
DE AGUIAR

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01900/22
CARLOS DANIEL 

VALENÇA DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01868/22 CIDNE VALDEMIR 
CARNEIRO

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 

PORTUGUESA
03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01874/22 CLÁUDIA DANIELY 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
QUÍMICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

JA00088/22 CLEIDE MARIA 
DIAS DE ARAUJO

PROFESSOR 
POLIVALENTE 

DE PROGRAMAS 
E PROJETOS 

DA EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E 

ADULTOS

03/10/2022 28/02/2023 POLIVAVALENTE 
EJA

TH00111/22 CLÉLIA MARIA 
RAMOS SIQUEIRA

PROJETO 
TRAVESSIA - 
PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS 

HUMANAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
HUMANAS

EB01851/22
CLEYDSON 

MICHAEL DE 
SOUZA ROMANO

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01861/22
CRISTIANE 

BARBOZA DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01889/22

DANIELLE 
MARTINIANO 
TAVARES DE 

MELO SOTERO

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01850/22

DEMETRIUS 
ANTÔNIO 

PRYSTHON 
CHESMAN

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01892/22 DORAILDES 
GOMES DE MÉLO

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01853/22 EDIAGLE DANTAS 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01909/22
EDNA TEREZA DE 

JESUS SOUZA 
MELO

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 01/09/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01840/22

EFIGÊNIA 
ROBERTA 

OLIVEIRA DE 
ARRUDA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

TH00110/22
ELIZABETH 

BARRADAS DE 
ANDRADE VIANA

PROJETO 
TRAVESSIA - 
PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS 

HUMANAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
HUMANAS

EB01854/22 ELIZABETH DE 
ARAUJO PEREIRA

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01905/22 ERICA DA SILVA 
ARAUJO

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01893/22
EURICLECIO 
FERREIRA DE 

SOUZA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01891/22 FABIANA MARIA 
DE SOUZA SILVA

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EP00237/22 FABIANA SOARES 
DA SILVA SANTOS

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL DO 
CURSO DE GUIA DE 

TURISMO

03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

EP00238/22

FABRICIA 
MIRELLA 

DE ABREU 
ALBUQUERQUE

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL DO 
CURSO DE DESIGN 

DE INTERIORES

03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

EP00233/22
FERNANDA MARIA 

PEREIRA DE 
AGUIAR

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
DO CURSO DE 
ENFERMAGEM

03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

TH00109/22
FERNANDO 

RODRIGUES DE 
SOUZA

PROJETO 
TRAVESSIA - 
PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS 

HUMANAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
HUMANAS

EB01894/22
FLÁVIA VERÔNICA 

DE FARIAS 
MONTEIRO

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01842/22 FRANCIELLE 
ALVES DE SOUZA

PROFESSOR DE 
QUÍMICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

TH00106/22 FREDERICO JOSÉ 
MATIAS

PROJETO 
TRAVESSIA - 
PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS 

HUMANAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
HUMANAS

EB01901/22 GABRIEL FELIX 
MELO

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 31/12/2022 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01847/22
GABRIELLE 

MARIA VICENTE 
DE LIRA SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01898/22 GEOVANE DO 
CARMO AVELINO

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 

PORTUGUESA
03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01885/22
GERCINA SHEILA 

GOMES DE 
ARAÚJO SILVA

PROFESSOR DE 
BIOLOGIA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

TH00112/22 GILSON DE 
ALMEIDA SANTOS

PROJETO 
TRAVESSIA - 
PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS 

HUMANAS

03/10/2022 28/02/2023 TRAVESSIA 
HUMANAS

JA00089/22 GILVANIA ARAUJO 
DE OLIVEIRA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 

DE PROGRAMAS 
E PROJETOS 

DA EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E 

ADULTOS

03/10/2022 28/02/2023 POLIVAVALENTE 
EJA

EB01843/22
HÉLIDA 

FERNANDA DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA

EB01857/22 ISABELA MARIA 
DA SILVA RÊGO

PROFESSOR 
DE LÍNGUA 

PORTUGUESA
03/10/2022 28/02/2023 EDUCAÇÃO 

BÁSICA


